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DECRETO N° 050/2002 

Substitui membro do Conselho Executivo de Trânsito 
do Município de Umuarama — CETRAN MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica substituído o Sr. Geraldo Aparecido 
Domingues Lopes, membro do Conselho Executivo de Trânsito do Município 
de Umuarama — CETRAN MUNICIPAL, representante da Polícia Militar do 
Estado do Paraná, pelo Sr. Reginaldo Benevenuto de Souza, face a 
transferência do primeiro para outro local do Estado. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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